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PARECER JURÍDICO

PROCESSO Nº: 007/2023 
DISPENSA Nº: 007/2023
INTERESSADO: Câmara Municipal de Jardim do Seridó
ASSUNTO: Aditivo ao contrato da empresa especializada na prestação do serviço de acesso dedicado à rede mundial de computadores (internet), para a sede do prédio da Câmara Municipal de Jardim do Seridó – CMJS/RN e seus anexos (Escola do Legislativo e Auditório Mestre Galinho), com capacidade para suportar o tráfego de dados das aplicações utilizadas e disponibilizadas, bem como novas aplicações sobre IP, considerando os aspectos necessários de segurança e de qualidade de serviço.

EMENTA: Constitucional. Administrativo. Minuta do Aditivo. Prorrogação de período. Empresa especializada na prestação do serviço de acesso dedicado à rede mundial de computadores (internet) para sede da Câmara e seus anexos. Possibilidade Legal. Art. 24, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.


1. RELATÓRIO 
O Setor de Licitações da Câmara Municipal de Jardim do Seridó/RN solicitou Parecer Jurídico sobre a possibilidade de ser realizado o 1º Termo Aditivo no Contrato Administrativo nº 007-2023 oriundo da Dispensa nº 007/2023, cujo objeto consiste na Contratação de Empresa especializada na prestação do serviço de acesso dedicado à rede mundial de computadores (internet), para a sede do prédio da Câmara Municipal de Jardim do Seridó – CMJS/RN e seus anexos (Escola do Legislativo e Auditório Mestre Galinho), com capacidade para suportar o tráfego de dados das aplicações utilizadas e disponibilizadas, bem como novas aplicações sobre IP, considerando os aspectos necessários de segurança e de qualidade de serviço. O aditivo tem como objetivo o acréscimo de prazo ao contrato. 
É o relatório.
2. ANÁLISE JURÍDICA
Ressalta-se que o presente parecer jurídico é meramente opinativo, com o fito de orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em análise de acordo com a documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão da autoridade competente que poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não.
A permanência de tal contratação se dá pela necessidade crescente de disponibilização do acesso à Internet com qualidade para todos os setores da CMJS e seus anexos, estando o serviço diretamente ligado à qualidade do atendimento ao cidadão e disponibilidade dos serviços municipais. A adoção de links dedicados para acesso à Internet se mostra como a solução mais adequada para disponibilizar um acesso mais eficiente e rápido, evitando problemas decorrentes do compartilhamento com outros usuários. Os serviços prestados são de natureza contínua e, portanto, essenciais à Administração, no desempenho de suas atribuições, e, caso sejam interrompidos, podem comprometer a continuidade de suas atividades.
Ressalte-se que a descontinuidade do processo obstaculizará o bom funcionamento da referida casa.
Considerando os dispositivos da Lei nº 8.666/93, normativo legal que balizou o contrato ora em comento, assim dispõe:
Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei:
(...)
§ 2o  Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:
(...)
Art. 61.  Todo contrato deve mencionar os nomes das partes e os de seus representantes, a finalidade, o ato que autorizou a sua lavratura, o número do processo da licitação, da dispensa ou da inexigibilidade, a sujeição dos contratantes às normas desta Lei e às cláusulas contratuais.


Segundo consta nos autos do processo há interesse da Administração Pública em acrescentar ao prazo inicialmente avençado.
Assim, esta Procuradoria Jurídica não encontrou óbices legais quanto a aprovação do 1º Termo Aditivo no Contrato Administrativo em tela oriundo da Dispensa nº 007/2023.

Conclui-se que o referido processo licitatório, contrato administrativo próprio, atende às finalidades da Lei (Objeto, Preço, Habilitação, Recursos Financeiros), nos termos do artigo 24, II, da Lei nº 8.666/93, na modalidade especifica de Dispensa de Licitação para suprir a necessidade solicitada deste Poder pelo valor estimado acima conforme orçamentos apresentados.
Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa Procuradoria Jurídica; assim, diante da documentação acostada aos autos, esta Procuradoria Jurídica opina e conclui pela legalidade do deferimento do 1º termo aditivo, não se vislumbrando óbice jurídico para tanto.
É o parecer, salvo melhor juízo.
Jardim do Seridó - RN, 20 de dezembro de 2023.

[image: ]
_____________________________________
Luisiane Morais da Fonseca
Assessora Jurídica
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